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6INDICAÇÃO: 1934/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, por meio da 
Secretaria de Saúde, a implantação do 
Ambulatório de Saúde Mental Itinerante, com o 
objetivo de levar atendimento especializado às 
comunidades e bairros mais afastados de 
Maracanaú.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretária de 
Saúde Vanderlange de Sousa Gomes, a implantação do Ambulatório de Saúde Mental 
Itinerante, com o objetivo de levar atendimento especializado às comunidades e bairros 
mais afastados de Maracanaú.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 17 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 17/11/2025
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.91

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A saúde mental tem se mostrado uma demanda crescente, especialmente em 
regiões onde o acesso aos serviços públicos de saúde é limitado. Muitos moradores de 
bairros periféricos e comunidades afastadas enfrentam dificuldades de deslocamento e 
acabam ficando sem acompanhamento adequado.

O Ambulatório de Saúde Mental Itinerante proporcionará atendimento psicológico, 
psiquiátrico, escuta qualificada, orientações e encaminhamentos, ampliando o alcance 
das políticas públicas de saúde e garantindo mais dignidade aos cidadãos.

A ação contribuirá para fortalecer a rede municipal de saúde mental; reduzir filas e 
demandas reprimidas; ampliar a prevenção de transtornos mentais e levar atendimento 
humanizado a áreas de difícil acesso.

Diante da relevância social e do impacto positivo que tal iniciativa trará à população, 
conto com a devida atenção do Poder Executivo para análise e implementação desta 
Indicação.
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